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Estado do Paraná

SÚMULA: - APROVA REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE VENTANIA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA.

Faço saber que a Câmara Municipal de Venta
nia, Estado do paraná, aprovou, e eu, Presidente, promulgo a
seguinte

Art. 1º - Fica aprovado o Regimento Interno
da Câmara Municipal de Ventania, que fica fazendo parte inte
grante desta Resolução.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Primeiro Secretário
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